
27/01/2020

Número: 0801260-34.2019.8.15.0321 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Santa Luzia 

 Última distribuição : 21/11/2019 

 Valor da causa: R$ 13.500,00 

 Assuntos: SEGURO 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS (AUTOR) DIEGO PABLO MAIA BALTAZAR (ADVOGADO)

NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (RÉU)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

26400
685

21/11/2019 10:19 Petição Inicial Petição Inicial

26400
692

21/11/2019 10:19 Petição Inicial e Documentos Petição

26401
210

21/11/2019 10:19 Certidão DPC Santa Luzia Outros Documentos

26401
211

21/11/2019 10:19 Docs Médicos 03 Outros Documentos

26401
212

21/11/2019 10:19 Comprovante Protocolo da Interdição Outros Documentos

26401
214

21/11/2019 10:19 Atestado Médico Outros Documentos

26401
216

21/11/2019 10:19 Petição Inicial - Seguro DPVAT Outros Documentos

26401
218

21/11/2019 10:19 Receita Medicamento Outros Documentos

26401
239

21/11/2019 10:19 Docs Médicos 02 Outros Documentos

26401
240

21/11/2019 10:19 Guia Custas Outros Documentos

26401
242

21/11/2019 10:19 Docs Médicos 01 Outros Documentos

26401
243

21/11/2019 10:19 Atendimento Online - Solicitação Indeferimento
Administrativo

Outros Documentos

26401
246

21/11/2019 10:19 Documento motocicleta Outros Documentos

26401
248

21/11/2019 10:19 Atestados e Laudos Outros Documentos

26401
761

21/11/2019 10:19 Docs Pessoais Documento de Identificação

26401
762

21/11/2019 10:19 Laudo Interdição - Gilberto Outros Documentos

26402
200

21/11/2019 10:19 Atestados Médico. Outros Documentos

26402
228

21/11/2019 10:19 Comprovante de Residência Outros Documentos

26402
248

21/11/2019 10:19 Protocolo de entrega de documentos Outros Documentos



26406
067

21/11/2019 11:05 Petição Petição

26407
329

21/11/2019 16:18 Despacho Despacho



 

Petição Inicial e Documentos em anexo

Num. 26400685 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 09:51:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112109514881600000025499948
Número do documento: 19112109514881600000025499948



 

Petição Inicial e Documentos em Anexo.

Num. 26400692 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:04
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160435800000025499955
Número do documento: 19112110160435800000025499955



 

Num. 26401210 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160648300000025499973
Número do documento: 19112110160648300000025499973



 

Num. 26401211 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160628500000025499974
Número do documento: 19112110160628500000025499974



Num. 26401211 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160628500000025499974
Número do documento: 19112110160628500000025499974



 

Num. 26401212 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



Num. 26401212 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160662100000025500275
Número do documento: 19112110160662100000025500275



 

Num. 26401214 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160545600000025500277
Número do documento: 19112110160545600000025500277



 

128

5/368352-1RUA FRANCISCO ALVES MARTINS 250 

ANTONIA JOSINEIA DA SILVA

 

Nº 034.378.952

ENERGISA PARAÍBA - DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Br 230, Km 25 - Cristo Redentor - João Pessoa / PB - CEP 58071-680
CNPJ 09.095.183 / 0001-40     Insc.Est. 16.015.823-0

        

SANTA LUZIA

NOV/2019 19/11/2019 26/11/2019 R$ 120,57

(B{SgNeJmRuB{B{SdJwA|B{B{DjHbDgSdB{JmAzApBvQh)
3064-3/2447-3

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

00190.00009 02624.912008 08747.740176 6 80850000012057

Pagador: ANTONIA JOSINEIA DA SILVA CNPJ/CPF: 968.663.572-68

RUA FRANCISCO ALVES MARTINS 250  - FREI DAMIAO - SANTA LUZIA / PB - CEP 00000-000

Nosso-Número

26249120008747740             

Nr Documento

000368352201911

Data Vencimento

26/11/2019

BR230 KM 25, S N -   - CRISTO REDENTOR - JOÃO PESSOA / PB - CEP 58071-680

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA PARAIBA DISTRIBUIDORA DE ENERGIA SA 09.095.183/0001-40

Valor do Documento

R$ 120,57

Num. 26401216 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160724400000025500279
Número do documento: 19112110160724400000025500279



 

Tribunal de Justiça da Paraíba - 1º Grau

Processo Judicial Eletrônico - 1º Grau

Comprovante de protocolo

Processo
Número do processo: 0800114-55.2019.8.15.0321
Órgão julgador: Vara Única de Santa Luzia
Jurisdição: Santa Luzia - Fórum de Santa Luzia
Classe: INTERDIÇÃO (58)
Assunto principal: Tutela e Curatela
Valor da causa: R$ 998,00
Partes: GILVANIA MASCENA DOS SANTOS (089.726.924-17)

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS (566.567.935-68)

Audiência

Documentos protocolados Tipo Tamanho (KB)

Petição Inicial Petição Inicial 0,06
Petição - Interdição.pdf Outros Documentos 174,33
Procuração - Declarações.pdf Outros Documentos 660,87
Documentos Pessoais - Autor.pdf Outros Documentos 845,95
Documentos Pessoais.pdf Outros Documentos 247,33
Atestado Médico.pdf Outros Documentos 352,82
Atestados e Laudos.pdf Outros Documentos 523,61
Atestados Médico..pdf Outros Documentos 738,42
Receita Medicamento.pdf Outros Documentos 310,66
Comprovante de Residência.pdf Outros Documentos 23,14
Guia Custas.pdf Outros Documentos 26,07
Decisão Decisão 37,08
Expediente Expediente 37,08
Mandado Mandado 1,46
Ofício Ofício 37,08
Mandado Mandado 6,17
Ofício Ofício 0,41
Ofício CRAS 0800174622018.pdf Ofício 33,18
Diligência Diligência 2,96
114-55.pdf Devolução de Mandado 29,69
Diligência Diligência 3,01
114-55.pdf Devolução de Mandado 29,69
Ofício Ofício 0,44
Ofício CAPS 0800114552019.pdf Ofício 46,70
Termo de Audiência Termo de Audiência 0,27
Termo de audiência 0800114552019.pdf Termo de Audiência 51,46
Ofício Ofício 0,29
Ofício CAPS 0800114552019.pdf Ofício 40,45
Mandado Mandado 1,70
Diligência Diligência 2,96
114-55.pdf Devolução de Mandado 29,16
Certidão Certidão 0,52
Ofício CAPS Perícia 0800114552019.pdf Ofício 614,34
Despacho Despacho 2,60
Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 2,18

Num. 26401218 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160693200000025500281
Número do documento: 19112110160693200000025500281



Protocolado por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS 

Mandado Mandado 2,03
Diligência Diligência 1,85
Felipe 6.pdf Diligência 19,81
Certidão de Decurso de prazo Certidão de Decurso de prazo 2,21
Despacho Despacho 2,28
Despacho Despacho 2,28
Contestação Contestação 31,49
Despacho Despacho 2,32
Cota Cota 3,63
Despacho Despacho 3,63
Petição Petição 1,46
Endereço Gilvania.pdf Outros Documentos 21,74
Mandado Mandado 3,63
Diligência Diligência 2,27

Assuntos Lei
DIREITO CIVIL (899) / FAMÍLIA (5626) / Tutela e Curatel Lei 10406/02

REQUERENTE REQUERIDO

NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS (Advogada)
GILVANIA MASCENA DOS SANTOS

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS
FELIPE ANDRE HONORATO NOBREGA (Advogado)

Complemento Valor

Número da guia de custas:

Número da guia de custas:

Distribuído em: 07/02/2019 11:06

Num. 26401218 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160693200000025500281
Número do documento: 19112110160693200000025500281



 

Num. 26401239 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



Num. 26401239 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160585600000025500302
Número do documento: 19112110160585600000025500302



 

Num. 26401240 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
Número do documento: 19112110160606200000025500303



Num. 26401240 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:06
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160606200000025500303
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Num. 26401242 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: NATHALIE DA NOBREGA MEDEIROS - 21/11/2019 10:16:07
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19112110160737500000025500305
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(Via da parte)

Comarca:
Santa Luzia

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
032.8.19.01076/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Santa Luzia

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
032.8.19.01076/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Santa Luzia

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
032.8.19.01076/01

Data de emissão:
21/11/2019

Data de vencimento:
30/11/2019

UFR vigente:
R$  50,63

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.216,45

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.216,45

866600000123   164509283184   520191130035   281901076014

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 032.2019.601076 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 032.2019.601076 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 032.2019.601076 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.012,60
R$ 202,50
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866600000123   164509283184   520191130035   281901076014

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO
DO SEGURO DPVAT SA

Promovente: Gilberto Augusto dos Santos

Promovente: Gilberto Augusto dos Santos

SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO

Promovido:

Gilberto Augusto dos SantosPromovente:

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO
CONSÓRCIO DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 032.2019.601076 Data Vencimento: 30/11/2019 Data Emissão: 21/11/2019

Comarca: Santa Luzia

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: Gilberto Augusto dos Santos

Promovido: SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT SA

Valor da Causa: R$  13.500,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  1.012,60 Taxa: R$  202,50

Total da Guia: R$  1.215,10

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE 

SANTA LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

GILBERTO AUGUSTO DOS SANTOS, brasileiro, 

casado, agricultor, portador da Cédula de Identidade nº. 1.162.634 – SSP/RN, inscrito 

no CPF/ME sob o nº. 566.567.935-68, neste ato representado por sua curadora 

provisória (cf. termo em anexo) GILVÂNIA MACENA DOS SANTOS, brasileira, 

casada, autônoma, portadora da Cédula de Identidade nº. 3.563.913 – SSDS/PB, 

inscrita no CPF/ME sob o nº. 089.726.924-17, ambos residentes e domiciliados na 

Rua Francisco Alves Martins, nº. 250, bairro Frei Damião, Município de Santa 

Luzia/PB, CEP 58.600-000, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, através 

de seus advogados que esta assinam digitalmente, propor a presente 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT)  

com fulcro na Lei nº. 6.194/74, alterada pelas Leis nº. 11.482/07 e nº. 11.945/2009, 

em face da SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT 

SA, pessoal jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 

09.248.608/0001-04, com endereço para citação/intimações na Rua da Assembleia, 

nº. 100, 26º. andar, bairro Centro, Município do Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.011-904, 

pelas razões fáticas e jurídicas que passo a expor: 

 

I – DA JUSTIÇA GRATUITA 

Ab initio, sob as penas da Lei, o autor declara que não 

está em condições de arcar com as custas do processo sem prejuízo do sustento próprio 

e/ou de sua família. Por esse motivo, respaldada nas garantias constitucionais do 

acesso à justiça (art. 5.º, LXXIV, CF), e ainda, com base na Lei Federal nº. 1.060/50 

requer o benefício da JUSTIÇA GRATUITA. 
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II – DA SUCINTA NARRATIVA FÁTICA 

O autor foi vítima de um acidente de trânsito em 29 de 

Janeiro de 2017 e ingressou com o pedido administrativo perante a seguradora 

demandada com o objetivo de perceber o pagamento da indenização do seguro 

obrigatório DPVAT.  

Pois bem. O Sinistro foi registrado sob o nº. 

3170630172 e, após todo o transcurso do processo administrativo, a seguradora 

demandada entendeu que o autor não fazia jus ao recebimento da indenização. 

É importante esclarecer que a seguradora demandada não 

enviou a carta comunicando o indeferimento do processo administrativo e, mesmo 

após inúmeras solicitações, conforme comprovante em anexo, ainda não foi enviada 

ao autor e este ainda não sabe qual a fundamentação utilizada para negar o pagamento 

da indenização, apesar de ter enviado toda a documentação solicitada e de ter recebido 

a cópia integral do processo administrativo, que segue em anexo. 

Contudo, o entendimento negativo da seguradora 

demandada não merece prosperar, uma vez que o autor preenche os requisitos para o 

recebimento do SEGURO DPVAT POR INVALIDEZ PERMANENTE, foi 

devidamente apresentado a cópia dos documentos pessoais, Boletim de Ocorrência 

Policial, Documentação Médico Hospitalar, Formulário do Pedido do Seguro 

DPVAT, comprovantes de residência e bancário e entre outros. 

Ressalta-se que o requerente sofreu graves lesões 

decorrentes do acidente portador de sequela de TRAUMATISMO CRANIANO 

ENCEFÁLICO, apresentando déficit de atenção, compreensão, coordenação motora 

e marcha, além de afasia. O mesmo após o acidente encontra-se em acompanhamento 

médico contínuo e faz uso de medicamentos de controle especial.  

Apresenta ainda atestado médico psiquiátrico que 

comprova quadro neuropsicopatológico compatível com o CID F07.2 – SINDROME 

PÓS TRAUMÁTICA, caracterizada por inúmeros sintomas, como dificuldades de 

concentração, de realizar tarefas mentais, alteração da memória, insônia, diminuição 

da tolerância ao estresse, às emoções, cefaleia, vertigens, fadiga, irritabilidade, tudo 

isso devido a traumatismo craniano encefálico. Apresenta ainda enfermidade descrita 
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pelo CID S06.0 que corresponde a CONCUSSÃO CEREBRAL apresentando 

sequelas neurológicas como hemiparesia complexa a direita, afasia mista e etc. 

Em virtude disso, o requerente encontra-se 

impossibilitado para o trabalho e consequentemente sem capacidade civil plena para 

gerir sua vida independente e sem o auxílio de terceiros, além de estar incapacitado 

para exercer atividades laborativas e assim auferir os rendimentos necessários para 

realização de tratamento de saúde adequado, bem como para manter-se com dignidade 

diante de suas restrições, em decorrência da enfermidade da qual se tornou portador 

após o acidente, vivendo  com medicamentos, de uso continuo e ininterrupto, o que o 

impossibilita de reger sua própria vida. 

Decorrente dessa sua condição, foi protocolado Ação de 

Interdição em face do requerente, movida por sua filha, pessoa que lhe dirige todos os 

cuidados, processo de nº 0800114-55.2019.4.05.8205, no qual o laudo médico pericial 

já reconhece a sua incapacidade total e permanente, confirmando as CIDs 

apresentadas nos atestados médicos e descritas nestes fatos. 

Restou devidamente comprovado que após o acidente o 

requerente passou a ser portador de enfermidade irreversível que o impede de gerir 

sua própria pessoas, bens e negócios, tornando-o incapacitado civilmente . 

No caso em análise, é direito do autor receber uma 

indenização ante os danos que lhe foram causados pelo acidente sofrido, que teve 

sérias complicações. 

Assim, o autor faz jus ao recebimento de indenização 

referente ao seguro DPVAT no montante total ao indicado na tabela trazida pela Lei 

nº. 11.945 de 05 de junho de 2009, uma vez que o dano pessoal causado à ele foi 

bastante grave. 
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III – DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA O RECEBIMENTO DA 

INDENIZAÇÃO 

O Art. 5º da Lei 6.194/74 relata que o pagamento da 

indenização referente ao seguro obrigatório será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, vejamos: 

Art. 5º - O pagamento de indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. 

 

Ademais, pontifica o art. 7.º da Lei 6.194/74 ao 

estabelecer que: 

Art. 7º- A indenização por pessoa vitimada por veículo 

não identificado, por seguradora não identificada, 

seguro não realizado ou vencido será pago nos mesmos 

valores, condição e prazo dos demais casos por um 

consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 

sociedades seguradoras que operem no seguro objeto 

desta lei.    

 

Assim, não há que se fazer qualquer prova relativa ao 

pagamento do Prêmio do seguro obrigatório, bastando, apenas, a prova da existência 

do fato e suas consequências danosas. 

Independente do pagamento do prêmio do seguro 

obrigatório. A propósito, vale destacar que a matéria já se encontra até sumulada na 

corte do Superior Tribunal de Justiça. Vejamos: 

 

“STJ. Súmula 257: A falta de pagamento do prêmio do 

seguro obrigatório de DANOS PESSOAIS CAUSADOS 

POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 

TERRESTRES (DPVAT) não é motivo para recusa do 

pagamento da indenização”. 

 

Sendo assim, é incontroversa a concepção atual da 

doutrina e jurisprudência no sentido de tão somente exigir prova de fato e suas 
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consequências danosas, nada mais sendo necessário, inclusive o pagamento do 

prêmio. 

De tal forma, seguem anexos os documentos médico-

hospitalares, além do registro policial do acidente de trânsito que ocasionou danos 

pessoais ao autor e demais comprovantes que ratificam as sequelas que causaram 

enfermidade permanentes e irreversíveis que geraram a incapacidade total do 

requerente para o exercício de atividades laborativas e para práticas dos atos da vida 

civil. 

 

IV – DO QUANTUM INDENIZATÓRIO 

A vigente redação da Lei n° 6.194/74 resultado das 

modificações oriundas das medidas Provisórias n° 340/2006 (convalidada pela Lei n°. 

11.482/2007) e n°. 451/2008 (Lei n°11.945/2009), dispõe que o seguro DPVAT 

destina-se a indenizar os seguintes danos, nos valores: 

Art. 3° Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2° desta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

(...) 

II- até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) – no 

caso de invalidez permanente; 

§ 1° No caso da cobertura de que trata o inciso II do 

caput deste artigo, deverão ser enquadradas na tabela 

anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de 

acidentes e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, 

classificando-se a invalidez permanente parcial em 

completa e incompleta conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o dispositivo 

abaixo: (Incluído pela Lei 11.945, de 2009). 

I – quando se tratar de invalidez permanente parcial 

completa, a perda anatômica ou funcional será 

diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 

correspondendo a indenização ao valor resultante da 
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aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 

máximo da cobertura, e (Incluído pela Lei n°11.945, de 

2009). 

 

A tabela a que se refere o dispositivo figura agora como 

anexo à Lei n° 6.194/74 e está assim desenhada: 

ANEXO  

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

(acrescidos pela Lei nº 11.945 de 05 de junho de 2009) 

Danos Corporais Totais  Percentual 

da Perda Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores 

100 

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior 

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira bilateral) ou cegueira legal bilateral 

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-comportamental alienante; (b) 

impedimento do senso de orientação espacial e/ou do livre deslocamento corporal; (c) 

perda completa do controle esfincteriano; (d) comprometimento de função vital ou 

autonômica. 

  

  

ANEXO  

(art. 3º da Lei nº 6.194, de 19 de dezembro de 1974) 

(acrescidos pela Lei nº 11.945 de 05 de junho de 2009) 

Danos Corporais Totais  Percentual 

da Perda Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico 

Lesões de órgãos e estruturas craniofaciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou 

retro-peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis, de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, 

desde que haja comprometimento de função vital 

100 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentual 

da Perda Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros superiores e/ou de 

uma das mãos 70 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 

Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, punhos ou dedo polegar 
25 

Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos da mão 
10 

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dentre os outros dedos do pé 
  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) 
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Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais 

Percentual 

da Perda 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação (mudez completa) ou da 

visão de um olho 
50 

Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna vertebral exceto o sacral 25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 

  
 

V – DA PERÍCIA 

Diante da situação fática, se o Douto Julgador entender a 

necessidade de prova pericial, segue os quesitos que deverão ser respondidos pelo(a) 

perito(a):  

a) Quais as lesões sofridas pelo autor? 

b) As lesões decorreram de acidente de trânsito?  

c) Essas lesões tornaram algum membro ou função 

deficiente? Totalmente ou em parte? Em que percentual? 

d) Das lesões resultam redução da capacidade laboral ou 

de mobilidade? 

e) A incapacidade se parcial, é completa em relação à 

parte do corpo afetado ou é incompleta? 

f) No caso de invalidez parcial incompleta, a repercussão 

da lesão para a capacidade mobilidade e laborativa é intensa (75%), média (50%), leve 

(25%) ou residual (10%)? 

 

VI – DOS PEDIDOS 

Diante do que foi exposto, requer a parte autora, que 

Vossa Excelência se digne em: 

a. Ordenar a citação da ré, por seu representante 

legal, para querendo, oferecer resposta à presente ação, sob pena de confissão e 

revelia; 
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b. Reconhecer a sua hipossuficiência, a teor do que 

dispõe o art. 6º, VIII, do Código de Proteção e Defesa do Consumidor, invertendo-se 

o ônus da prova; 

c. Determinar, caso Vossa Excelência entenda 

necessário, a perícia médica, oportunidade em que devem ser respondidos os quesitos 

do item acima mencionado e que a demandada seja obrigada a arcar com os honorários 

periciais sob pena de revelia ou confissão ficta dos fatos narrados pela autora na 

inicial; 

d. Julgar a presente ação procedente em sua 

totalidade, condenando a Ré a pagar a autora uma indenização, conforme atual tabela 

de invalidez, acrescido de juros de mora e correção monetária, em conformidade com 

as Súmulas 43 e 54 do Colendo Superior Tribunal de Justiça; 

e. Condenar a parte Ré ao pagamento dos honorários 

sucumbenciais, arbitrados em 20% sob o valor da condenação, com fulcro no NCPC. 

 

Protesta provar por todos os meios de prova em direito 

admitidas, especialmente prova documental e depoimento pessoal do preposto da Ré, 

ulterior juntada de documentos e oitivas de testemunhas, se entender necessário. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais). 

 

N. termos, 

Aguarda deferimento. 

 

Santa Luzia/PB, 21 de novembro de 2019. 

 

 

_____________________________ 

Nathalie da Nóbrega Medeiros 
OAB/PB 17.190 

 

_____________________________ 

Diego Pablo Maia Baltazar 
OAB/RN 12.937 
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–––––––––––––––––––––––––––––––––– NÓBREGA & BALTAZAR ADVOCACIA –––––– 

_____________________________________________________________________________________ 

 (83) 9-9816.3838.  (84) 9-9963.1500. 
Rua Eduardo Gentil de Medeiros, nº. 182. Antônio Bento de Morais. Santa Luzia/PB. CEP 58.600-000. 
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Atendimento Online 

 
 

Vinicius  15:21:07 hr  
Bem-vindo(a) ao atendimento da Seguradora Líder Administradora do 
Seguro DPVAT. Em que posso ajudar? 

Diego Baltazar  15:21:59 hr  

Boa tarde. Sou advogado e um cliente não recebeu a carta de 
indeferimento do processo administrativo. 
 
Como podemos consegui-la? 

Vinicius  15:22:23 hr  Boa tarde Sr. Diego 

Vinicius  15:22:44 hr  
Por gentileza, para que possa pesquisar o seu processo, me informe 
inicialmente os seguintes dados:  
CPF do beneficiário, nome completo da vítima e do beneficiário. 

Diego Baltazar  15:23:29 hr  
CPF 566.567.935-68 
Gilberto Augusto dos Santos 

Vinicius  15:24:36 hr  Por favor, aguarde um momento enquanto faço a sua consulta. 

Vinicius  15:26:37 hr  Obrigado por aguardar. 

Vinicius  15:27:19 hr  
Localizei um processo 3170630172 de cobertura invalidez permanente 
e consta que foi negado. A carta não foi gerada pelo sistema e irei abrir 
uma solicitação para isso. 

Vinicius  15:27:29 hr  Preciso do endereço completo por gentileza. 

Diego Baltazar  15:29:15 hr  
Endereço: Rua Presidente Castelo Branco, nº. 98, bairro Frei Damião, 
Município de Santa Luzia/PB, CEP 58.600-000 

Diego Baltazar  15:29:54 hr  
Há a possibilidade da carta ser enviada via email? Para que possamos 
agilizar. 

Vinicius  15:30:03 hr  2 Telefones para contato. 

Diego Baltazar  15:30:29 hr  
83 - 9.9927-1725 
83 - 9.9816-3838 

Vinicius  15:33:20 hr  Obrigado pelas informações. 

Vinicius  15:33:45 hr  
Fiz a solicitação da carta para o setor responsável no protocolo 
20550184. 

Vinicius  15:34:02 hr  Eles vão entrar em contato por número restrito. 

Diego Baltazar  15:34:45 hr  Tudo bem. Há a possibilidade da carta ser enviada via email? 

Vinicius  15:36:08 hr  
Sim, assim que eles entrarem em contato, eles irão perguntar a forma 
de receber o documento. 

Diego Baltazar  15:36:24 hr  Tudo bem. Obrigado 

Vinicius  15:37:53 hr  Por nada. 

Vinicius  15:38:04 hr  A Seguradora Líder-DPVAT agradece o seu contato. Boa Tarde! 
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MERITÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE SANTA LUZIA,
ESTADO DA PARAÍBA.

DIEGO PABLO MAIA BALTAZAR e , advogados queNATHALIE DA NÓBREGA MEDEIROS
esta assinam digitalmente, vêm informar a Vossa Excelência que por algum erro desconhecido destes
causídicos, o sistema PJe renomeou todos os arquivos anexados aos autos. Contudo, informam ainda que,
apesar da renomeação misteriosa e do aparente embaralhamento, os arquivos continuam na ordem que
permite o trâmite regular do processo. Por isso, requer o prosseguimento do feito.

 

Nestes Termos,

Aguarda Deferimento.

 

Santa Luzia/PB, 21 de novembro de 2019.

 

Diego Pablo Maia Baltazar

OAB/RN 12.937
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Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Santa Luzia

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801260-34.2019.8.15.0321

 

DESPACHO/CARTA DE CITAÇÃO

Vistos, etc.

1.Defiro em favor da parte autora o pedido de justiça gratuita postulado na petição inicial, vez
que preenchidos os requisitos legais.

2.Deixo de designar audiência preliminar eis que em outras ações dessa natureza restaram sem
êxito as tentativas de conciliação.

3.CITE-SE a parte promovida - POR CARTA COM AR -, para tomar conhecimento dos
termos da presente ação, bem como, para no prazo de quinze (15) dias contestar a ação. Não
sendo contestada a ação no prazo legal, serão tomados como verdadeiros os fatos articulados
na inicial, bem como, será decretada a revelia.

4.Em sendo contestada a ação no prazo legal, intime-se a parte autora para apresentar
impugnação no prazo de quinze (15) dias úteis.

O PRESENTE DESPACHO JÁ SERVE DE CARTA DE CITAÇÃO PARA O
PROMOVIDO

 pessoal jurídicaSEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S/A,
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº.09.248.608/0001-04, com endereço para
citação/intimações na Rua da Assembleia, nº. 100, 26º. andar, bairro Centro, Município do
Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.011-904, SANTA LUZIA, 21 de novembro de 2019, para tomar
conhecimento dos termos da presente ação, bem como, para no prazo de quinze (15) dias

Num. 26407329 - Pág. 1



apresentar contestação. Não sendo contestada a ação no prazo legal, serão tomados como
verdadeiros os fatos articulados na inicial, bem como, será decretada a revelia.

Santa Luzia/PB, (data e assinatura eletrônicas)

Juiz(a) de Direito
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